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Altera o artigo 1 2 da Lei n 2 11.700

de 28-12-94.

PRESIDENTE

A Camara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1 2 - O artigo 1 2 -da Lei n 2 11.700 de 28-12-94, passa a ter a se

guinte redação:

Fica instituído no âmbito do município o "Dia do Bairro de

São Miguel Paulista", elevado à Distrito por força do De

creto Estadual n 2 170 de 16-05-1891, a ser	 comemorado

anualmente no ultimo domingo do mes de setembro.

Art. 2 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposiçOes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Tem a finalidade deste projeto dt lei, alterar a data

da comemoração oficial do Dia do Bairro de / São Miguel Paulista,

elevado a Distrito por força do Decreto Estadual n 2 170 de

16-05-1891, pelo então Governador Americl/Brasiliense de Almeida

Melo, para o ultimo domingo do mes de s tembro de cada ano, d'on

de e comemorado tradicionalmente ha de/cadas com as festas do dia

do Padroeiro São Miguel Arcanjo.

Atendendo ao pedido das ideranças e comunidade de

São Miguel Paulista para que esta fradiço seja mantida e preser

vada que solicito aos nobres co/egas à aprovação do referido

projeto que irá beneficiar a tod população do Bairro nas 	 suas

reivindicaçOes.justas e merecid s.
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